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Estado do Paraná 

Decreto N.o 110 
Concede 02 (dois) anos de licença pa-

ra fins de tratar de assuntos particu 

lares ao funcionário Luiz Kiyoshi Ka-

tayama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ., 

uso de suas atribuiçS'es 

RESOLVE: 

Conceder 02 (dois) anos de licença para fins de tra-

r de assuntos particulares ao funcionário Luiz Kiyoshi Katayama,' 

upante do cargg da carreira de Contabilista nivel 24, no per-todo' 

29.03.78 a 28.03. 80, com prejuízo de seus vencimentos. 

T EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

'PARANÁ, aos 23 dias do m'és de maio de 1978. 

_ 

J62TO  

PREFEITO MUNICIPAL 

BE RETÁRIO GERAL 
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